
CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES 

OFÍCIO N º 350/2023 

Bom Jardim, 1 O de outubro de 2023. 

Ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 

Assunto: Notificação de Julgamento 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para informar que o Plenário desta Casa 
Legislativa, de acordo com os pareceres das Comissões competentes,julgou as contas de governo do gestor, 
Senhor João Francisco de Lira, de acordo com o Processo T. C. nº 20 l 004 78-1 referente ao exercício 
financeiro de 2019, da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE, tendo lavrado e encaminhado parecer prévio . 
em que recomenda à Câmara Municipal de Bom Jardim a rejeição das contas. 

Em atenção ao que emana a Lei Orgânica do Município de Bom Jardim/PE, a Constituição Federal 
e a Constituição Estadual, bem como, dos documentos necessários solicitados pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco para o julgamento das contas, seguem a comprovação da notificação do interessado, 
pareces das comissões, ata de julgamento em plenário, quórum, número de votos, Decreto Legislativo e, por 
fim, comprovação de publicação da deliberação para esta Egrégia Corte de Contas, bem como para o gestor 
responsável. 

Por fim, conforme documentos anexos, foram REJEITADAS as contas do Gestor, confirmando o 
Parecer Prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, confonne parecer devidamente 
fundamentado da Comissão Pennanente de Finanças e Orçamento, aprovado por 2/3 (dois terços) deste 
Poder Legislativo. 

Sem mais para o momento, apresento elevados votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUN ICIPAL DE S ADORES DE BOM JARDIM 
JOSÉ SOARES DE SOUSA JÚN IOR 

PRESIDEN TE 

Rua Manoel Augusto s/n - Cent ro - Bom Jardim - PE I CEP: 55.730-000 
CNPJ: 12.048.963/000l-44 j E-m ail: camara@bomjardim.pe.leg.br 
Fone: (81) 3638-1246 1 Site: bomja rdim .pe.leg.b r 
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

RESOLUÇÃO N ’ 26,12 DE SETEMBRO DE 2023.

REJEITA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/PE, DO

GESTOR SR. JOÃO FRANCISCO DE LIRA,
DELIBERANDO SOBRE O PARECER DO TCE/PE

PROCESSOTC N" 20100478-1.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JARDIM,

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa,

bem como, §2® do art. 31 da Constituição Federal; do inciso VII, do artigo 172, do inciso XIX, do art. 19;
do inciso II, da alínea f, do inciso l, do art. 71 e alínea r, do parágrafo único, do artigo 80, todos do Regimento
Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e eu PROMULGO a seguinte Resolução:

Art. 1" FicamREJEITADASas contas referenteao exercíciode 2019 da Prefeitura Municipal
de Bom Jardim, que tinha como gestor responsável o Sr. João Francisco de Lira, conforme parecer emitido
pela Comissão de Finanças e Orçamento, contrariando o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado

de Pernambuco, nos autos do Processo TC n° 20100478-1,

Art. 2" O placar da votação foi de 1 (um) voto a favor da aprovação das contas e 10 (dez) votos
contra

Art. 3" Este Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Bom Jardim, 12 de setembro de 2023.

)

JOSÉ SOARES DÍjsduZA JUNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE ■ CEP: S5.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.teg.br
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10/10/2023,11:02 Município de Bom Jardim

ESTADO DE PERNAMBUCO

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM

CÂMAR.A MUNICIPAL DO BOM JARDIM

RESOLUÇÃO N" 26/2Ü23

RESOLUÇÃO N“ 26,12 DE SETEMBRO DE 2023.
REJEITA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/PE, DO
GESTOR SR. JOÃO FRANCISCO DE LIRA,
DELIBERANDO SOBRE O PARECER DO TCE/PE

PROCESSO TC N” 20100478-1.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE BOM JARDIM, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo

Regimento Interno desta Casa, bem como. §2“ do ari. 31 da
Constituição Federal; do inciso VII, do artigo 172; do inciso
XIX, do arl. 19; do inciso II, da alinea f, do inciso I, do art. 71
e alínea r, do parágrafo único, do artigo 80, todos do
Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU c cu

PROMULGO a seguinte Resolução;
Art. 1° Ficam REJEITADAS as contas referente ao exercício

de 2019 da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, que tinha
como gestor responsável o Sr. João Francisco de Lira,
confonne parecer emitido pela Comissão de Finanças e

Orçamento, contrariando o Parecer Prévio do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n°
20100478-1.

Art. 2" O placar da votação foi de 1 (um) voto a favor da
aprovação das contas e 10 (dez) votos contra
Ãrt. 3“ Este Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Bom Jardim, 12 de setembro de 2023.

JOSE SOARES DE SOUZA JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim

Publicado por:
Rayne Hcyka de Sousa Silva

Código Idcntificador:BF2382C2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 02/10/2023. Edição 3438
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupc/

1/1hltps://www.diariomunici pal.com.br/amupe/maleria/BF2382C2/03AFcWeA4njOaRJfA57d3gAn8lcyaBNCK8clcyXVglChEJ2BWIx6r1 hwR5Ef4ZPo...
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CÂMARA MUNICIPAL DO

O
^BOM JARDIM>

CASA DESEMBARGADOR OIRCEU BORGES

3
(/)

O OFÍCIO N°206/2022

UJ
Bom Jardim, 22 de novembrode 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor

LU

O JOAO FRANCISCO DE LIRA

O O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n°

20100478-1, julgado na sessão ordinária realizada no dia 28/09/2021, cuja publicação no D.O.E.

ocorreu em 30/09/2021, que julgou as contas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE referente

ao exercício financeiro de 2019, encaminhou ofício para esta Egrégia Casa Legislativa em 30 de

nobembro de 2021, informando a disponibilidade do Processo Eletrônico para análise dos Edis, com

a RECOMENDAÇÃO PARA APROVAÇÃO COM RESSALVAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS apresentada

por Vossa Excelência.

Q.

O julgamento exarado pelo Tribunal de Contas se submete a apreciação deste Poder

Legislativo, a teor do art. 31, §2'’ da Constituição Federal, combinado com o art. 23, XIV, da Lei

Orgânica Municipal. Oportuno destacar que oTCE/PE, nos autos do ProcessoTC N.5 0600142-7,por

meio da Decisão TC N.5 0287/06, esclarece: "No Julgamento do Prefeito pela Câmara de

Vereadores, mediante Parecer prévio do Tribunal de Contas, deve haver observância ao

contraditório e à ampla defesa, conforme já se posicionou o Supremo Tribunal Federal."

Diante do exposto, notifica-se Vossa Excelência para, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar do recebimento do presente, apresentar defesa escrita, juntando documentos, se assim

desejar. Ficando facultada, ainda, vista integral dos autos, na sede da Câmara Municipal, sob a égide

do devido processo legal em respeito irrestrito ao contraditório e ampla defesa.

Informamds ainda que o processo eletrônico junto ao TCE/PE poderá ser consultado

site:no

https://etce.tce-pe.go / br/epp/ConsultaExternaTCE/IÍ5tView.seam?cprc=20100478&digito=l

Atenciosa nente.

\

RA^ríaÜNrCIPAtDWEREAbQRES^DE B
^ LENILSON SANTOS DE LIMA

PRESIDENTE

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE | CEP: 55.730-000

e-maíl: camara@camarabomjardim.pe.gov.br
CNPJ: 12.048.963/0001-44

Fone: (81) 3638-1246
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PARECER N" 014/2023.

MATÉRIA:

Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2019 - Processo 20100478-1, da Prefeitura

Municipal de Bom Jardim/PE, Estado de Pernambuco, que obtinha como gestor responsável o Senhor JOÃO
FRANCISCO DE LIRA,

RELATÓRIO:

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, veio para esta Comissão para oferta de Parecer.

Inicialmente, faz-se necessário mencionar os motivos que levaram à UNANIMIDADE da

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco a emitir parecer prévio recomendando à

esta Edilidade a Aprovação com ressalvas das Contas referente ao exercício de 2019 da Prefeitura Municipal

de Bom Jardím/PE que tinha como gestor responsável o defendente Sr. JOÃO FRANCISCO DE LIRA
(Processo TC n° 20100478-1), qual seja:

CUMPRIMENTO DE TODOS OS LIMITES CONSTITUCIONAIS.

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES GRAVES. 1. é possível a emissão de

parecer favorável à aprovação das contas quando cumpridos todos os limites

constitucionais e ausentes irregularidades de natureza grave.

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do

Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 28/09 /2021,

CONSIDERANDO que foram cumpridos todos os limites constitucionai s e

legais;

CONSIDERANDO que a receita prevista na Lei Orçamentária para 2019 foi

convergente com a execução orçamentária da receita;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária do Município de Bom Jardim,

no exercício de 2019, apresentou um resultado superavitário de R$ 7.396.219,27;

CONSIDERANDO que o repasse de duodécimo da Câmara de Vereadores não

ultrapassou o limite fixado no art, 29-A, redação da pela EC n° 25;

CONSIDERANDO que a Despesa Total com Pessoal respeitou, em todos os

quadrimestres, o limite previsto no artigo 20 da LRF;

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela Auditoria não causaram

dano ao Erário nem têm o condão de ensejar a rejeição das presentes contas;

João Francisco De Lira:

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE ! CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 ■ E-mail; camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o

artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1® e 2°, da Constituição Federal e o

artigo 86, § 1®, da Constituição de Pernambuco;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Bom Jardim a

aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). João Francisco De Lira, relativas
ao exercício financeiro de 2019.

Após devidamente notificado, o senhor João Francisco de Lira apresentou defesa

intempestivamente.

Finalizado o relatório há que se aduzir os fundamentos abaixo descritos.

Diante dos fatos apurados pelo Tribunal de Contas, apesar da aprovação com ressalvas, há de

se considerar falhas graves da própria gestão do Senhor João Francisco de Lira.

Registre-se inicialmente que o processo de prestação de contas de governo não abrange todos

os atos do gestor, mas primordialmente a verificação dos limites legais e constitucionais necessários para

emissão do Parecer Prévio pelo TCE-PE, com a finalidade de dar cumprimento à Constituição Estadual,

artigo 86, § 1°, inciso 111, e à Lei Estadual no 12.600/04 (Lei Orgânica do TCE-PE), artigo 2°, inciso 11.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 848826 (Tema 835 da repercussão geral), o

Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a competência para julgar as contas de governo e de

gestão dos prefeitos é exclusiva da Câmara de Vereadores, cabendo ao Tribunal de Contas auxiliar o Poder

Legislativo municipal emitindo parecer que somente poderá ser derrubado por decisão de 2/3 dos

vereadores.

Logo, a análise da Câmara de Vereadores deve ser ampla considerando o exercício em questão.

Pois bem. De fato, na prestação de contas de governo foi demonstrando que o gestor cumpriu

todos os limites legal e constitucionais, todavia, não se pode dizer o mesmo de outras irregularidades da

gestão na execução orçamentária, com graves irregularidades e ainda passíveis de reponsabilidades cíveis,

administrativas e penais, como será demonstrado adiante.

Primeiramente, houve o julgamento de uma auditoria especial - Processo TCE-PE N°

19100515-0, a qual foi julgada IRREGULAR com IMPUTAÇÃO DE DÉBITO ao senhor João Franciso
de Lira no montante de R$ 134.530,52 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta e

dois centavos).

Ou seja, no processo em questão foi apurado um superfaturamento oriundo de pactuação

contratual com valores superestimados, que resultou em dano ao erário no montante de R$ 134,530,52

(cento e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos).

Ora, as condutas que causam dano ao erário são atos de improbidade administrativa.

Por outro lado, há outra de Auditora Especial em trâmite no Tribunal de Contas - Processo TC

n® 21100141-7, onde o Ministério Público de Contas, em seu parecer, aponta irregularidades com despesas

com combustíveis, inclusive, com valores elevados de abastecimento, como exemplo, um veículo de placa

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE I CEP: 55.730-000

CNP3:12.048.963/0001-44 [ E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PEC 7629 (Mitsubishi ASX), de uso do gabinete do Prefeito, percorreu uma média estimada de 9.278

km/mês no período de janeiro a setembro de 2019.

De acordo com a ficha técnica do veiculo Mitsubishi ASX-2017 nos autos do processo citado,

a capacidade do tanque de combustível é de 60 litros. Conforme o controle municipal, no mês de janeiro de

2019 o veículo oficial foi abastecido 23 vezes, majoritariamente em dias consecutivos, com uma quantidade

média de 36 litros por abastecimento.

Ao final 0 MPCO pede a condenação do gestor para recompor o erário municipal no valor de

R$ 67.290,00 (sessenta e sete mil, duzentos e noventa reais).

O ex-gestor, na nossa análise, praticou diversas irregularidades graves, com dano ao erário,

logo, não há como aprovar as contas, devendo ser rejeitadas.

A nosso ver, são irregularidades graves e necessárias as reprimendas para rejeição das contas,

contrariando o parecer Prévio do Tribunal de Contas.

Considerando os fatos acima relatados, na forma própria da Lei Orgânica e Regimento Interno

desta casa, apresentamos parecer recomendando a rejeição das contas do Senhor João Francisco de Lira,

contrariando o parecer prévio do Tribunal de Contas o Estado de Pernambuco.

Assim, segue o Parecer que dispõe sobre a rejeição das contas para discussão e apreciação do

Douto Plenário, nos termos regimentais.

Considerando a juntada de novos documentos e fatos apurados por esta comissão,

necessário se faz uma nova intimação do ex-gestor para apresentar, caso queira, no prazo de 10 (dez

dias) corridos, a partir do recebimento, defesa sobre os fatos e documentos Juntados aos autos.

Após apresentação de defesa, deve ser retornado a esta comissão para análise se há

fundamentos ou não para mudança do presente parecer.

Para constar, eu, Vereadora JÊSSICA MARIA BARBOSA DA SILVA, Relatora, lavrei o

presente parecer, que assino juntamente com os demais membros que aprovarem-no.

Sala das Comissões, Bom JardiniTE, 13 dc junho de 2023.

O LUCiANO CHAVES DA SILVA

PRESiDENTE DA COM ISSÃO

P

(
JÊSSICA MARIA BARBOSA DA SILVA

RELATOR

RAIMUNDO GERONIMO DA SILVA

MEMBRO

Rua Manoel Augusto s/n ■ Centro - Bom Jardim - PE | CEP: 55.730-000
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

OFÍCIO N" 251/2023

Bom Jardim, 13 de junho de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

JOAO FRANCISCO DE LIRA

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n“

20100478-1, julgado na sessão ordinária realizada no dia 28/09/2021, cuja publicação no D.O.E.

ocorreu em 30/09/2021, que julgou as contas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE referente

ao exercício financeiro de 2019, encaminhou ofício para esta Egrégia Casa Legislativa em 30 de

novembro de 2021, informando a disponibilidade do Processo Eletrônico para análise dos Edis, com

a RECOMENDAÇÃO PARA APROVAÇÃO COM RESSALVAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS apresentada

por Vossa Excelência.

O julgamento exarado pelo Tribunal de Contas se submete a apreciação deste Poder

Legislativo, a teor do art. 31, §2” da Constituição Federal, combinado com o art. 23, XIV, da Lei

Orgânica Municipal. Oportuno destacar queoTCE/PE, nos autos do Processo TC N.2 0600142-7, por

meio da Decisão TC N.s 0287/06, esclarece: "No Julgamento do Prefeito pela Câmara de

Vereadores, mediante Parecer prévio do Tribunal de Contas, deve haver observância ao

contraditório e à ampla defesa, conforme já se posicionou o Supremo Tribunal Federal."

Anteriormente, Vossa Senhoria já havia sido citado e apresentado defesa, todavia,

conforme parecer da comissão de finanças e orçamento, com a Juntada de novos fatos e

documentos, necessário se faz a nova intimação, em homenagem ao contraditório e ampla

defesa.

Diante do exposto, notifica-se Vossa Excelência para, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar do recebimento do presente, apresentar defesa escrita, juntando documentos, se assim

desejar. Ficando facultada, ainda, vista integral dos autos, na sede da Câmara Municipal, sob a égide

do devido processo legai em respeito irrestrito ao contraditório e ampla defesa.

Atenciosamente,

CÂMARA MUNICIPAL DE y^READORES DE BOM JARDIM
JOSÉ SOARES DE SOUSA JÚNIOR

PRESIDENTE

Rua Manoel Augusto s/t

CNP3:12.048.963/00' ^
Fone: (81) 3638-1246 | Site: b'

Itro ● Bom 3ardim - PE CEP: 55.730-000

naíl: camara@bomjardim.pe.leg.br

njardim.pe.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARl ADOR DIRCEU BORGES

PARECER N"O^/2023.

MATÉRIA:

Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2019 - Processo 20100478-1, da Prefeitura

Municipal de Bom Jardim/PE, Estado de Pernambuco, que obtinha como gestor responsável o Senhor JOÃO

FRANCISCO DE LIRA.

RELATÓRIO:

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, veio para esta Comissão de Finanças e

Orçamento para oferta de Parecer.

Inicialmente, faz-se necessário mencionar os motivos que levaram à UNANIMIDADE da

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco a emitir parecer prévio recomendando à

estaEdilidade a Aprovação com ressalvas das Contas referente ao exercício de 2019 da Prefeitura Municipal

de Bom Jardim/PE que tinha como gestor responsável o defendente Sr. JOÀO FRANCISCO DE LIRA

(Processo TC n” 20100478-1), qual seja;

[...]

CUMPRIMENTO DE TODOS OS LIMITES CONSTITUCIONAIS.

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES GRAVES, l. é possível a emissão de

parecer favorável à aprovação das contas quando cumpridos todos os limites

constitucionais e ausentes irregularidades de natureza grave.

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do

Estado de Pernambuco cm sessão Ordinária realizada em 28/09 /2021,

CONSIDERANDO que foram cumpridos todos os limites constitucionai s e

ei2ü

CONSIDERANDO que a receita prevista na Lei Orçamentária para 2019 foi

convergente com a execução orçamentária da receita;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária do Município de Bom Jardim,

no exercício de 2019, apresentou um resultado superavitário de RS 7.396.219,27;
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CONSIDERANDO que o repasse de duodécimo da Câmara de Vereadores não

ultrapassou o limite fixado no arí. 29-A, redação da pela EC n" 25;

CONSIDERANDO que a Despesa Total com Pessoal respeitou, em todos os

quadrimestres, o limite previsto no artigo 20 da LRF;

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela Auditoria não causaram

dano ao Erário nem têm o condão de ensejar a rejeição das presentes contas;

João Francisco De Lira;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o

artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1° e 2", da Constituição Federal e o

artigo 86, § 1”, da Constituição de Pernambuco;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Bom Jardim a

aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). João Francisco De Lira, relativas

ao exercício financeiro de 2019.

Após devidamente notificado, o senhor João Francisco de Lira apresentou defesa

intempestivamente.

Esta Comissão analisou tanto as contas de governo, quanto duas auditorias especiais do

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco em relação ao defendente referente ao exercício de 2019. Por

fim, foi recomendado a rejeição das contas.

Fora oportunizado novamente ao Senhor João Francisco de Lira a apresentar nova defesa sobre

os fatos apurados, o que fora apresentado intempestivamente, todavia, esta comissão analisará a defesa

apresentada.

O Defendente alega incialmente que as contas de governo foram aprovadas pelo Tribunal de

Contas, o que deveria, portanto, ser também aprovada pela Câmara de Vereadores.

Em seguida, afirma que o processo 19100515-0 não transitou em julgado havendo recurso com

efeito suspensivo em análise perante o Tribunal de Contas e que o processo 21100141-7 ainda não foi

julgado.
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Pois bem, com relação ao processo 19100515-0, em 22 de maio de 2023 já havia sido julgado

o recurso, conforme consta no portal do Tribunal de Contas - Processo n'’ 19100515-0RO002. Em 29-05-

2023, o dcfendente apresentou embargos de declaração no recurso ordinário, que não há efeito suspensivo.

Os embargos de declaração citado fora julgado em 05/07/2023 que, de fato, houve a anulação

do acordão do Recurso pelo fato de não ter sido oportunizado a defesa oral, mesmo já havendo todas as

razões descritas no recurso, pois ofendeu o contraditório e ampla defesa.

Ora, é certo que a defesa oral será feita, mas não podemos deixar de lado que o recurso ordinário

foi julgado improvido, mantendo as irregularidades e que concordamos que as provas e fatos comprovam o

dano ao erário, independente de haver recurso, haja vista a independência entre os poderes.

O processo demonstra cabalmente que o defendente praticou uma conduta que causou dano ao

erário no montante de RS 134.530,52 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta e dois

centavos). Ora, as condutas que causam dano ao erário são atos de improbidade administrativa.

Por este fato já é suficiente para rejeição de contas do defendente.

Por outro lado, com relação Processo TC rf 21100141-7, o Ministério Público de Contas, em

seu parecer, aponta irregularidades com despesas com combustíveis, inclusive, com valores elevados de

abastecimento, como exemplo, um veículo de placa PEC 7629 (Mitsubishi ASX), de uso do gabinete do

Prefeito, percorreu uma média estimada de 9.278 km/mês no período de janeiro a setembro de 2019.

Ora, ainda que não julgado pelo Tribunal de Contas, os fatos narrados são verossímeis e com

arcabouço probatório satisfativo onde a Promotoria esmiuça perfeitamente as condutas irregularidades e

com dano ao erário do defendente.

De acordo com a ficha técnica do veículo Mitsubishi ASX - 2017 nos autos do processo citado,

a capacidade do tanque de combustivel é de 60 litros. Confonue o controle municipal, no mês de janeiro de

2019 o veiculo oficial foi abastecido 23 vezes, majoritariamente em dias consecutivos, com uma quantidade

média de 36 litros por abastecimento. Este fato é incontroverso c sequer foi defendido pelo gestor perante

esta comissão, afirmando apenas que o processo está em julgamento.

Ainda que não julgado, toma-se nítido que os fatos e provas apuradas na auditoria e pelo

Ministério Público são relevantes para o julgamento desta comissão pela rejeição das contas.

O ex-gestor, na nossa análise, praticou diversas irregularidades graves, com dano ao erário,

logo, não há como aprovar as contas, devendo ser rejeitadas.

Rua Manoel Augusto s/n - Centro ● Bom Jardim - PE 1 CEP: 55.730-000

CNP3:12.046.963/0001-44 i E-maíl: camara@bomjardÍm.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 SO

A
R

E
S D

E
 SO

U
SA

 JU
N

IO
R

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ee78c227-69ad-424e-8c75-f5ee3726f527



CAMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

A nosso ver, sào irregularidades graves e necessárias as reprimendas para rejeição das contas,

contrariando o parecer Prévio do Tribunal de Contas.

Registre-se novamente que o processo de prestação de contas de governo não abrange todos os

atos do gestor, mas primordialmente a verificação dos limites legais e constitucionais necessários para

emissão do Parecer Prévio pelo TCE-PE, com a finalidade de dar cumprimento à Constituição Estadual,

artigo 86, § 1", inciso III, e à Lei Estadual no 12.600/04 (Lei Orgânica do TCE-PE), artigo 2^ inciso II.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 848826 (Tema 835 da repercussão geral), o

Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a competência para julgar as contas de governo e de

gestão dos prefeitos é exclusiva da Câmara de Vereadores, cabendo ao Tribunal de Contas auxiliar o Poder

Legislativo municipal emitindo parecer que somente poderá ser derrubado por decisão de 2/3 dos

vereadores.

A análise da Câmara de Vereadores deve ser ampla considerando o exercício em questão.

Logo, não verificando argumentos e provas suficientes para modificação do entendimento

desta comissão, permanece com seu parecer pela rejeição das contas do Senhor João Francisco de Lira.

Para constar, eu. Vereadora JÊSSICA MARIA BARBOSA DA SILVA, Relatora, lavrei o

presente parecer, que assino juntamente com os demais membros que aprovarem-no.

Sala das Comissões, Bom Jardim/PE, 15 de agosto de 2023.

RINU LBCTANO CHAVES DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÀO

Úu.

SILVA RAIMUNDO GERONIMO DA SILVA

MEMBRORELATOR
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PARECER N". 22/2023.

MATÉRIA:

Projeto de Resolução n° 26/2023, de autoria da Comissão Penrianente de Finança e

Orçamento, que rejeita as contas do exercício financeiro de 2019 da Prefeitura Municipal de Bom

Jardim/PE, que obtinha como gestor responsável o Sr. João Francisco de Lira.

RELATORIO:

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, em especial ao inciso VII, do artigo 172;

do inciso XIX, do art. 19; do inciso II, da alínea f, do inciso I, do art. 71 e alínea r, do parágrafo único, do

artigo 80, e após o presente Projeto de Resolução a ser posto em pauta, veio para esta Comissão para oferta
de Parecer.

O Projeto de Resolução em apreço trata do posicionamento a ser adotado pela Câmara

Municipal de Bom Jardim/PE, na ocasião da deliberação sobre o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco nos autos do Processo TC n” 20100478-1, o qual teve como objeto a

Prestação de Contas de 2019 da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE, de responsabilidade do Senhor

João Francisco de Lira.

Outro fato que merece destaque, diz respeito ao quórum para deliberar sobre o Parecer

Prévio, o qual para ser reformado deverá obter 2/3 (dois terços) dos membros da Casa.

Então, através da análise feita no presente Projeto de Resolução, verifleou-se que o

mesmo foi elaborado de acordo com as disposições do Regimento Interno da Casa, o qual, frise-se, originou-

se a partir do exercício do controle político-administrativo estampado no texto dos artigos 29. XI e 71 da

Constituição Federal, de modo que vislumbramos sua total legalidade pelo fato do mesmo não ir de encontro
a nenhuma nonna de ordem constitucional.

Considerando que a matéria constante no Projeto de Resolução sob consulta está em

perfeitas condições para sua aprovação por seguir todos os trâmites necessários e preencher os requisitos

admissíveis em sua totalidade, concluímos pela aprovação do Projeto de Resolução n" 26/2023.

Para constar, eu. Vereador Alexandre Barbosa de Araújo, Relator, lavrei o presente

parecer, que assino juntamente com os demais membros.

Bom Jardim, 15 de agosto de 2023.

JÊSSIC\3^RIA BARB
PRESIDENTE DA COMISSÃO

Om^o«<ÍcJ)g< ^ífo 'J'
Alexandre Barbosa de araúJ^

RELATOR

adeildo Barbosa dos Santos

MEMBRO
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